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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete de Planeamento e Políticas

Direcção de Serviços de Sistemas de Informação e Gestão

Aviso n.º 1177/2010
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, encarrega -me o Director do Gabinete de 
Planeamento e Políticas de publicar a lista unitária de ordenação final abaixo 
indicada, homologada por despacho datado de 8 de Janeiro de 2010, relativa 
ao procedimento concursal comum para o recrutamento de três técnicos 
superiores, aberto sob o Aviso n.º 17057/2009, de 10 de Setembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 30 de Setembro de 2009, 
rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 2506/2009, de 1 de Outubro, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 9 de Outubro de 2009.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Classificação 
final

Isabel Maria Santos Carrôlo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,38
Henrique Jorge Correia Moreira de Menezes Silvares Mendes 14,06
Sónia Duarte Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,05

 Data: 12 de Janeiro de 2010. — Nome: Teresa Santos, Cargo: Direc-
tora de Serviços de Sistemas de Informação e Gestão.

202787651 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Aviso n.º 1178/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para a ocupação de dois pos-
tos de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 46, de 6 de Março de 2009, através do aviso n.º 1962/2009 
e na Bolsa de Emprego Público através da Oferta n.º OE200903/0060: 

Candidato Classificação final
(valores)

Elsa Maria de Almeida Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,321

 A lista unitária de ordenação final foi homologada por despacho do 
Conselho Directivo, de 6 de Janeiro de 2010, nos termos do n.º 2 do 
artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra -se afixada 
nos serviços Centrais e publicitada na página electrónica do Instituto 
Portuário e dos Transportes Marítimos.

Data: 6 de Janeiro de 2010. — Nome: Miguel Sequeira, Cargo: Pre-
sidente do Conselho Directivo.

202787627 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 1259/2010
1 — Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 

15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e Lei n.º 64 -A/2008, 31 de Dezembro, 
delego na secretária -geral do Ministério do Ambiente e Ordenamento 
do Território, licenciada Maria Helena Martins da Costa Fernandes, os 
poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a utilização, por períodos limitados, das instalações dos 
serviços para fins diversos daqueles a que estão afectos;

b) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho 
extraordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

c) Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares e 
de inquérito por mim ordenados que não sejam desde logo nomeados 
no meu despacho;

d) Autorizar as prorrogações dos prazos a que se referem os n.os 1 do 
artigo 39.º e 2 do artigo 68.º do estatuto disciplinar dos trabalhadores 
que exercem funções públicas;

e) Proceder às suspensões previstas no artigo 45.º do estatuto disci-
plinar dos trabalhadores que exercem funções públicas;

f) Autorizar a inscrição e a participação de dirigentes, bem como de 
trabalhadores em funções públicas, em número estritamente necessá-
rio, em estágios, congressos, seminários, reuniões, colóquios e outras 
iniciativas semelhantes de reconhecido interesse que se realizem no 
estrangeiro, nos termos da alínea c) do n.º 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio, bem como o processamento 
das respectivas despesas com transportes e ajudas de custo, antecipadas 
ou não, dentro dos condicionalismos legais constantes do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de Julho.

2 — Autorizo ainda a secretária -geral a subdelegar, no todo ou em 
parte, no respectivo adjunto e nos dirigentes da Secretaria -Geral do 
Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território as compe-
tências conferidas para a prática dos actos mencionados no presente 
despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando -se ratificados, nos termos 
do n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pela secretária -geral do Ministério 
do Ambiente e Ordenamento do Território que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências, desde 26 de Outubro de 2009.

21 de Dezembro de 2009. — A Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro.

202791044 

 Despacho n.º 1260/2010
1 — Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, delego no coordenador do Programa 
Polis, engenheiro José Manuel Reboredo Pinto Leite, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar alterações orçamentais e a antecipação de duodécimos 
por conta das dotações orçamentais nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, 
de 15 de Abril, e da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, 31 de Dezembro, bem como da legislação orçamental 
complementar em vigor;

b) Autorizar, no âmbito do projecto do PIDDAC referido na alí-
nea anterior, a realização de despesas com a aquisição de bens e serviços 
nos termos da alínea a) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho;

c) Autorizar a ultrapassagem dos limites da duração do trabalho 
extraordinário fixados no n.º 1 do artigo 161.º, do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro;

d) Autorizar o uso em serviço de veículo próprio, nos termos previstos 
no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto, bem como 
o pagamento dos correspondentes abonos;

e) Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por elementos 
que não exerçam a actividade de motorista, nos termos do artigo 2.º, 
n.º 1, do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro;

f) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de 
transporte e ajudas de custo, antecipadas ou não;




